
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

 
                                           Rio de janeiro, 28 de abril de 2009. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 136/09 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jonei Garcia Alvim , presente os Auditores Dr. Luiz 
Gustavo G. Marques, Dr. Vagner Lima Gabriel, Dr. José Carlos Ribeiro Alves e o Dr. 
José Carlos Pimenta, o Procurador Dr. Bruno Rezende, reuniu-se às 17:10 horas do 
dia 27 de abril de 2009, na Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tomando 
as seguintes deliberações: 
 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
02) Processo: nº 222/09 
1º)Denunciado: Leonardo José Aparecido Moura (Atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Rodrigo Pimpão Viana (Atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama x Botafogo FR 
Categoria: 1ª Divisão - Profissionais 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Osvaldo Sestário 
Auditor relator: Dr. José Carlos Ribeiro 
Depoimento Pessoal: Sr. Rodrigo Pimpão Viana (Atleta do CR Vasco da Gama) RG. 
5432066 SESP. 
 
 
Resultado: A defesa apresentou prova de vídeo. 
 
Resposta ao Dr. Jonei Garcia (Presidente): 
Perguntado sobre o lance exibido, disse que estava na disputa de bola e que ao tentar 
desvencilhar-se do jogador adversário o seu braço esbarrou no atleta.  
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No mérito, por maioria, suspenso em 3(três) partidas, o 1º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 250 para o art. 254 do CBJD.  Votos vencidos dos auditores 
Dr. Luiz Gustavo e Dr. José Carlos Pimenta que pediam pela absolvição dos 
denunciados pelo art. 250 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 253 CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal.  
 
 
 
03) Processo: nº 223/09 
Denunciado: Alexi Stival (Técnico do CR Flamengo) 
Tipificação: Art.223 do CBJD 
Jogo: CR Flamengo x Fluminense FC 
Categoria: 1ª Divisão - Profissionais 
Data jogo: 12/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Michel Assef Filho 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
Depoimento Pessoal: Sr. Alexi Stival - Cuca (Técnico do CR Flamengo) RG. 
3.662.038-2 IIP 
 
Resultado: A defesa apresentou prova de audiovisual. 
No uso da palavra a Douta procuradoria falou que o denunciado estava suspenso e 
esteve presente no vestiário do estádio e descumpriu a ordem do TJD, e pediu sua 
condenação. 
 
Resposta ao Dr. Bruno Rezende (Procurador): 
Respondeu que só fez a reza como é de costume, que define a escalação em 
qualquer momento.  
 
Resposta ao Dr. Vagner Lima (Auditor): 
Respondeu que não lembra quando foi escalado o time, tem quase certeza que já 
tinha a escalação pronta. 
 
Resposta ao Dr. José Carlos Ribeiro (Auditor): 
Respondeu que antes dos atletas entrarem em campo, só foi feito à reza. 
 
Resposta ao Dr. José Carlos Pimenta (Auditor): 
Respondeu que sempre faz a preleção no hotel, no estádio só faz a reza. 
 
Resposta ao Dr. Michel A. Filho (Defesa): 
Respondeu que não foi informado por nenhum dirigente do Flamengo e nem pelo seu 
patrono que não deveria estar no vestiário. 
Não recebeu nenhuma instrução sobre o assunto. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 90 (noventa) dias, quanto à 
imputação do art. 223 do CBJD.  
 
 
 
04) Processo: nº 224 /09 
1º)Denunciado: Bruno da Paz dos Santos (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art.258 do CBJD 
2º)Denunciado: Emerson Souza da Silva (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art.255 do CBJD 
Jogo: Campo Grande AC x Sendas EC 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
Data jogo: 08/04/2009 
Representante legal do denunciado (Campo Grande AC): Ausente 
Representante legal do denunciado (Sendas EC): Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luiz Gustavo 
 
 
Resultado: A defesa apresentou prova de vídeo. 
O processo foi baixado para que a Procuradoria denuncie o árbitro. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2(duas) partidas, quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 255 
do CBJD.  
 
 
05) Processo: nº 225/09 
Denunciado: Sendas Esporte Clube (Associação) 
Tipificação: Art. 206 e 213, caput do CBJD. 
Jogo: Sendas EC x CFZ do Rio 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
 
Resultado: A defesa apresentou prova de vídeo. 
O advogado da associação anexou prova documental aos autos. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação dos art. 206 e 
213, caput do CBJD.  
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06) Processo: nº 226/09 
Denunciado: Rafael da Silva Cunha (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: Fênix FC x Campo Grande AC 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Gustavo G. Marques 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 4 (quatro) partidas, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD com aplicação do art. 184 do mesmo diploma 
legal para cumular as penas. 
 
 
 
07) Processo: nº 227/09 
1º)Denunciado: Jhonatan de Souza Santos (Atleta do Aperibeense FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Edson Silva dos Santos (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: Aperibeense FC x CA Castelo Branco 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
Data jogo: 11/04/2009 
Representante legal do denunciado (Aperibeense FC): Ausente 
Representante legal do denunciado (CA Castelo Branco): Dr. Sérgio Correia 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
Depoimento Pessoal: Sr. Edson Silva dos Santos (Atleta do Castelo Branco) RG. 
12.534.092-7 IFP 
 
 
Resultado: 
Resposta ao Dr. José Carlos Pimenta (Auditor): 
Respondeu que depois que o goleiro colocou a bola em jogo, houve um encontrão 
com o adversário. 
Respondeu que não agarrou o adversário pela camisa. 
 
No mérito, por maioria, suspenso em 4 (quatro) partidas, o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. Vagner Lima que 
imputava pena de suspensão de 03 (três) partidas quanto à imputação do art. 254 do 
mesmo diploma legal e voto vencido do Dr. José Carlos R. Alves que imputava pena 
de suspensão de 120 (cento e vinte) dias quanto à desclassificação do art. 254 para o 
art. 253 do mesmo diploma legal.  
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No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. Votos vencidos dos auditores Dr. José Carlos 
Pimenta que absolvia, quanto a imputação do art. 250 do CBJD e voto vencido do Dr. 
José Carlos Alves que imputava pena de suspensão de 05 (cinco) partidas quanto à 
desclassificação do art. 250 para o art. 258 do mesmo diploma legal.  
 
 
08) Processo: nº 131/09 
Denunciado: Eduardo José R. Oliveira de Araujo (Arbitro) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Resende DC x Boavista SC 
Categoria: 1ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 25/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Osvaldo Sestário 
Auditor relator: Dr. José Carlos R. Alves 
Depoimento Pessoal: Sr. Eduardo José R. Oliveira de Araújo (Arbitro) RG. 
096.868.799 IFP 
 
 
Resultado: A Procuradoria apresentou prova de vídeo. 
Resposta ao Dr. Jonei Garcia (Presidente): 
Perguntado disse, entendeu que houve uma agressão mutua e chegou perto dos 
atletas para evitar a continuidade da agressão.  
 
Resposta ao Dr. José Carlos Pimenta (Auditor): 
Respondeu que durante o lance estava no bico da grande área. 
 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 60 (sessenta) dias, quanto à 
imputação do art. 266 do CBJD.  
 
 
 
09) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
 
                          10) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
 
    11) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20:50 horas. 
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                         Rio de Janeiro, 28 de abril de 2009. 

 
 
 
 
 
 

Jonei Garcia 
                                     Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
                                                          Rosangela Rodrigues da Silva 
                                                           Secretária Adjunta do TJD/RJ 
 
 


